
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SETADES 

Rua Doutor João Carlos de Souza, nº107 – Barro Vermelho. Vitória – ES. CEP 29057-530. 

OFÍCIO/CIRCULAR/GS/SETADES/Nº 007/2024                                  

Vitória/ES, 06 de maio de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Com base nas solicitações recebidas e em conformidade com o Termo de Cooperação 

Técnica 003/2022, firmado entre Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social (SETADES) e o Departamento de Edificações e Rodovias do 

Espírito Santo (DER-ES), passamos considerar:  

“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto deste Termo de Cooperação Técnica a assessoria técnica para realizar 

o certame licitatório, contratação da empresa, gestão de contratos, execução/fiscalização 

de obras e serviços de engenharia, com recursos provenientes da SETADES. 

PARAGRAFO ÚNICO – As ações e projetos envolvidos, são as de execução de serviços 

e obras de engenharia para CONSTRUÇÃO DE BRINQUEDOPRAÇAS nos municípios 

do Estado do Espírito Santo.” 

 

Assim, sugerimos aos gestores dos municípios que compõem o Edital 06/2021 – 

SETADES (conforme Portaria 086-S), que havendo interesse na alteração do material 

dos brinquedos a serem adquiridos para execução do Projeto da “Brinquedopraça”, 

estes atendam as recomendações conforme segue: 

1. Registro de encaminhamento 2024-2MCB3Q, GEPED DER; 
 

“Reiteramos e retificamos o despacho 2024-7VTXBN transcrito abaixo, referente as 
peças dos projetos do processo 2020-PJ0Z8.  

Referindo-nos à solicitação de V. Sª, objeto do registro de encaminhamento 2024-
HKRJB, informamos que os desenhos e fotos ilustrativas dos brinquedos em madeira 
plástica encaminhados e sugeridos para substituição daqueles originalmente 
especificados, não contém informações técnicas que permitam avaliar sua 
performance quanto à segurança estrutural, desempenho e durabilidade.  

No entanto, manifestamo-nos pela possibilidade da substituição pretendida, desde que 

sejam asseguradas as condições de solidez, segurança e durabilidade dos 

equipamentos, bem como garantida a sua rígida fixação à base para evitar acidentes.  

Por oportuno, ressaltamos a importância da execução do sistema de drenagem conforme 

apresentado nas peças #40, #41 e #52, e executado de acordo com o projeto estrutural 

apresentado nas peças #49 e #60, do processo E-docs 2020-PJ0Z8.” 

 
2. Termo de Referência Brinquedos, peça # 75, encaminhamento 2021-1FVZBK, 

Processo 2021-XBG5X; 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SETADES 

Rua Doutor João Carlos de Souza, nº107 – Barro Vermelho. Vitória – ES. CEP 29057-530. 

 
 

“5 OBJETIVOS ESPECÍFICOS; 
 

Ressalta-se a importância de que espaços públicos tenham brinquedos adaptados, a fim 

de que as crianças com deficiência possam explorar momentos lúdicos se beneficiando 

de todo o desenvolvimento gerado pela brincadeira e pela interação com as outras 

crianças.  

A lei federal n° 11.982, publicada em 16 de julho de 2009, determina que “Os parques de 

diversões, públicos e privados, devem adaptar, no mínimo, 5% (cinco por cento) de cada 

brinquedo e equipamento e identificá-lo para possibilitar sua utilização por pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto quanto tecnicamente possível”.  

Para implantar a “Brinquedopraça” será necessário dispor de uma área livre de 

aproximadamente 230m², possibilitando livre circulação e acessibilidade entre os 

brinquedos.” 

 
“6 O KIT COMPREENDE BRINQUEDOS DE 0 A 6 ANOS 

 
03 Brinquedos de mola – Gangorra cavalinho; 

02 Gangorras de madeira colorida; 

01 Playground 02 torres com ponte colorida; 

01 Casinha de madeira adaptada; 

01 Ponte infantil pênsil com cordas colorida; 

01 Balanço duplo adaptado para crianças com deficiência; 

07 Bancos de eucalipto tratado colorido; 

01 Casa do tarzan de eucalipto infantil colorida; 

01 Play pirâmide Infantil colorida;” 

 
Recomenda-se, por final, que não haja descaracterização do Projeto 

“Brinquedopraça”, cujo objetivo visa a construção e/ou revitalização de praças já 

existentes, para a implantação de brinquedos adequados às crianças de 0 a 6 anos 

(Primeira Infância) e com acessibilidade, criando um espaço de inclusão da criança e 

sua família na comunidade. 

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.  

Atenciosamente, 

 

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO 
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 06/05/2024 11:26:34 -03:00
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